
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025

(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS)

Requer a inclusão na Ordem do
Dia,  do  PL  2531/2021,  que  “Institui  o
piso salarial  profissional  nacional  para
os  profissionais  dos  quadros  de
pessoal  técnico  e  administrativo  da
educação básica.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do inciso XIV do art. 114 do Regimento

Interno, a inclusão na Ordem do Dia, do PL 2531/2021, que “Institui  o piso

salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  dos  quadros  de  pessoal

técnico e administrativo da educação básica.”

JUSTIFICATIVA

O  Projeto  de  Lei  nº  2.531,  de  2021,  de  autoria  da  nobre

Deputada Rose Modesto (MDB-MS), tem o mérito de reconhecer e valorizar o

trabalho  desempenhado  pelos  profissionais  técnicos  e  administrativos  da

educação básica.

O referido projeto foi despachado pela Presidência da Câmara

dos Deputados às Comissões de Educação; de Trabalho, de Administração e

Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de

Cidadania, estando sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões.

*C
D2

58
71

24
18

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogéria Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258712418100

RE
Q

 n
.2

21
9/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

06
/2

02
5 

10
:1

0:
09

.4
13

 - 
M

es
a



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Rogéria Santos | REPUBLICANOS/BA

Considerando  a  relevância  da  matéria,  que  busca  promover

justiça  e  dignidade  a  uma categoria  fundamental  para  o  funcionamento  da

educação  pública,  é  imprescindível  que  esta  Casa  Legislativa  assegure  a

devida celeridade à tramitação do projeto. 

Sala das Sessões,           de               de 2025.

ROGÉRIA SANTOS

Deputada Federal
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